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          INDICAÇÃO ___/2014

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

          Que seja analisada a possibilidade da Secretaria de Turismo de Canela implantar: Áreas de convivência, os chamados “parklets” no município. Estes equipamentos funcionam como extensões da calçada e proporcionam espaço verde e conforto aos turistas e pedestres. A proposta é oferecer às pessoas um lugar para descansar e apreciar a cidade. Geralmente, esse espaço dispõe de atrativos como vegetação, bancos, obras de arte e etc. Outra função é servir como estacionamento de bicicletas.
 Justificativa:

           A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador por pessoas da comunidade, com o objetivo de aumentar o número de áreas de convivência na cidade. Os parklets foram criados na cidade americana de São Francisco e consistem em pequenos espaços públicos. A proposta é oferecer às pessoas um lugar para descansar e apreciar a cidade, tornando os bairros e o centro da cidade mais amigáveis e humanizados. Geralmente, ele dispõe de alguns atrativos como vegetação, obras de arte etc. Outra função é servir como estacionamento de bicicletas. Os equipamentos são removíveis, podendo ser retirados em casos de emergência ou até mesmo deslocados por outros bairros. Atualmente, são uma realidade em cidades americanas e canadenses e, aos poucos, começam a ser trazidos para o Brasil. Cidades como São Paulo, Rio de Janeiro, Campos do Jordão e Fortaleza já começaram a implantar os equipamentos.
Canela, 19 de setembro de 2014.
                     Gilberto Cezar
                    Vereador - PSDB
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